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Emenda Aditiva 
 
Art. 20-A. A Lei nº 14.011, 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 22 
§ 13. Os imóveis relacionados pela Resolução nº 21, do Instituto Nacional do Seguro Social, de 
16 de agosto de 2006, serão alienados pelo valor de viabilidade econômica do programa 
habitacional interessado em adquiri-lo. 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Há muitos anos, famílias e suas entidades tem se empenhado em concretizar a implantação de 

empreendimentos pelo Minha Casa, Minha Vida – Entidades em imóveis pertencentes ao patrimônio 
do Fundo do Regime Geral da Previdência Social (FRGPS), situados em áreas centrais de grandes 
cidades brasileiras. Também tem havido esforço das equipes da Secretaria Nacional de Habitação do 

Ministério de Desenvolvimento Regional (SNH-MDR), do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) e da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União (SGPU), por se 

considerar relevante a reivindicação de famílias e suas entidades e pelo fato dos empreendimentos 
propostos significarem experiências importantes do ponto de vista urbanístico, arquitetônico e de 
provisão habitacional. Dos sete imóveis pertencentes ao FRGPS e relacionados pela Resolução nº 21, 

do Instituto Nacional do Seguro Social, de 16 de agosto de 2006, apenas dois ainda estão em processo 
de viabilização para requalificação e destinação a habitação de interesse social. A Lei nº 14.011, de 

10 de junho de 2020, colocou um obstáculo a esse processo por não mencionar que serão “alienado s 
pelo valor de viabilidade econômica do programa habitacional interessado em adquiri-lo”. A presente 
emenda busca corrigir essa lacuna na Lei nº 14.011, de 10 de junho de 2020, e, em se tratando de 

apenas dois imóveis, não terá impacto sobre o patrimônio do FRGPS. 
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